
 

 

 

 

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  001133//22002266  

  

DDEECCIISSÃÃOO  CCOOLLEEGGIIAADDAA  
 
Trata-se de pedido de esclarecimento formulado pela empresa VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM 
IMPRESSOS GRÁFICOS EIRELI, relativo ao Pregão Eletrônico nº 013/2026, de 24/04/2026, cujo objeto 
consiste na aquisição de vestuário personalizado (camiseta de aluno) para atender a demanda educacional 
das unidades operativas do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/DR-AC, 
através do Sistema de Registro de Preços 
 
A solicitação foi protocolada junto a Comissão de licitação no dia 24/04/2026, dentro do prazo previsto no 
item 3 do Edital, razão pela qual merece resposta desta Comissão conforme abaixo: 
 
SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA VAREJO BRINDES SOLUÇÃO EM IMPRESSOS GRÁFICOS EIRELI: 
 
“Prezados, solicito a arte que será aplicada na camiseta, para que possamos estimar com exatidão os 
custos de fabricação e personalização do material.” 
 
 

RESPOSTA 
 
- Em resposta a solicitação da empresa, segue abaixo a arte do item 01 (CAMISETA ALUNO 
PADRÃO). Informamos ainda, que foi realizada retificação na descrição do referido item, conforme 
Aviso de Retificação publicado na data de 05/05/2026. 
 

 
 
Em virtude das alterações exercidas, o término do recebimento das propostas foi redesignado para o dia 
14/05/2026 às 10h29min, a abertura das propostas para o dia 14/05/2026 às 10h30min e o início da 
disputa de preços para o dia 14/05/2026 às 11 h, através do portal de licitações 



 

 

 

 
https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx. A data limite para esclarecimento de dúvidas foi 
prorrogada para 12/05/2026. 
 
Ficam ratificadas as demais disposições contidas no Edital de que se trata, em tudo o quanto não foi 
aqui expressamente alterado. 
 
Publique-se a Decisão Colegiada no site do SENAC-DR/AC e afixe-se cópia da presente decisão no quadro 
de avisos deste Regional, na forma do item 15.1 do Edital. 
 
 
 
                                               Rio Branco (AC), 05 de maio de 2026 

 
                                          A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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